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DISPOE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE ANIMAIS DE ESTIMACAO PERDIDOS OU APTOS 

PARA ADOCAO, VOLTADO A DIVULGACAO DE FOTOGRAFIAS E INFORMACOES SOBRE 

ANIMAIS PERDIDOS OU EM CONDICAO DE ABANDONO, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA.

RESPONSABILIZA ALUNO E SEUS RESPONSAVEIS LEGAIS POR ATOS DE VANDALISMO EM 

PATRIMONIO ESCOLAR E DESTRUICAO DE MOBILIARIO EM UNIDADE DE ENSINO MUNICIPAL, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE AJUDA DE CUSTO AOS MEDICOS PARTICIPANTES DO 

PROGRAMA MEDICOS PELO BRASIL, INSTITUIDO PELA LEI FEDERAL 13.958/2019.

DISPOE SOBRE POLITICA MUNICIPAL DE INCENTIVO A LEITURA E LITERATURA E ESTABELECE 

SUAS DIRETRIZES.
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ALTERA A REDACAO DA LEI 3.926, DE 19 DE JULHO DE 2022 PRORROGANDO A CONCESSAO DE 

ISENCAO DO PAGAMENTO DA TARIFA DE PASSAGEIROS DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO 

INTEGRADO DE ARAUCARIA/TRIAR - ARAUCARIA AOS AGENTES CENSITARIOS E OS 

RECENSEADORES CONTRATADOS PELO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA - IBGE PARA ATUAREM NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ONG APADRINHAMENTO CANINO - ACOLHIMENTO E BEM 

ESTAR ANIMAL, CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUI NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, A CAMPANHA SETEMBRO VERDE, COM O OBJETIVO 

DE DAR VISIBILIDADE A INCLUSAO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 248/2022

Dispõe  sobre  o  Programa  Municipal  de  Animais  de

Estimação Perdidos ou aptos para Adoção, voltado à

divulgação de fotografias e informações sobre animais

perdidos ou em condição de abandono, no âmbito do

município de Araucária.

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos

para Adoção, destinado a facilitar a localização, por seus proprietários, de animais de

estimação perdidos, além de facilitar que animais abandonados sejam adotados. 

Parágrafo único.  O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou Aptos

para Adoção se dará mediante concentração e divulgação, a ser organizada em página

na  rede  mundial  de  computadores  pelo  Executivo  Municipal  em  parceria  com  a

Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  (SMMA),  e  será  composta  de  fotografias  e

informações relativas aos animais perdidos ou em condição de abandono, resgatados

pelos centros de controle de zoonoses, canis públicos ou privados e estabelecimentos

congêneres  -  inclusive  organizações  não  governamentais  -  em  funcionamento  no

município de Araucária. 

Art. 2º  Para sua execução serão estabelecidos critérios padronizados de informações

simples e passíveis de serem coletadas pelas instituições responsáveis pelo resgate,

inclusive fotografias, que serão enviadas mediante arquivo eletrônico, no prazo de até

24  horas  do  resgate  ou  da  perda  do  animal  de  estimação,  por  meio  de  formulário

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) ou por outro órgão
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indicado  pelo  Poder  Executivo,  tendo  em  vista  divulgação  nas  redes  sociais  da

Prefeitura Municipal, pelo período mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 1º O Poder Executivo poderá,  para melhor funcionamento do programa, delegar a

concentração das informações sobre os animais resgatados, sua divulgação nas redes

sociais  e a  tarefa  de  atendimento  aos  interessados  em sua  adoção,  a  outro  órgão

municipal.

§ 2º As informações de que trata o caput deverão fazer referência a raça, coloração do

pelo, tamanho, peso, bem como características individuais dos animais resgatados e

serão  apresentadas,  de  modo  sucinto,  abaixo  da  foto  do  animal  na  página  de

divulgação.

Art. 3º O Programa Municipal de Animais de Estimação Perdidos ou aptos para Adoção

poderá ter seu alcance ampliado mediante sua divulgação, bem como da respectiva

página  de  internet,  nos  centros  de  controle  de  zoonoses,  canis,  organizações  não

governamentais,  associações de proteção e amigos dos animais e afins, bem como

junto  aos  inúmeros  estabelecimentos  comerciais  voltados ao segmento  dos  animais

estimação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

    (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                   

Eduardo Rodrigo de Castilhos
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade  instituir o  Programa Municipal de

Animais  de  Estimação  Perdidos  ou  aptos  para  Adoção,  voltado  à  divulgação  de

fotografias e informações sobre  animais  perdidos ou em condição de abandono,  no

âmbito do município de Araucária.

Muitas vezes, os animais são tratados como coisas ou objetos, sofrendo os mais

variados abusos e atos de crueldade, mas são seres vivos como nós que sentem dor,

alegria, medo, angústia e outras sensações que os fazem dignos de consideração e

respeito. 

Todos os animais possuem proteção da lei maior do país, que é a Constituição

da República Federativa do Brasil, conforme artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII. Dessa

forma, objeto do referido Projeto é o cuidado e a atenção à integridade dos animais de

estimação da população, parte relevante das unidades familiares deste município.

Logo, torna-se evidente que o presente colabora para a localização de animais

perdidos, em acordo com o princípio de cuidado objetivo e a garantia do bem-estar

animal, conforme Lei Federal n.º 9.605/98.

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de outubro de 2022.

        (ASSINADO DIGITALMENTE)                                                                            

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                 
    Vereador                                                                               
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 256/2022

Responsabiliza aluno e seus responsáveis legais
por  atos  de vandalismo em patrimônio escolar  e
destruição  de  mobiliário  em  Unidade  de  Ensino
municipal e dá outras providências

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  obrigado  a  implantar  gradativamente  na

gestão educacional  das Unidades Escolares do Município  o processo de orientação

educacional para responsabilização do aluno e de seus responsáveis legais, perante a

escola, no que diz respeito à destruição de mobiliário e patrimônio escolar.

§1º  A  gestão  educacional  engloba  todos  os  processos  gerenciais,

administrativos e pedagógicos desenvolvidos no ambiente escolar com a finalidade de

otimizar  as  atividades  diárias  que  potencializam a  aprendizagem,  incluindo  o  papel

pedagógico  preponderante  da  escola  de  orientar,  instruir  e  formar  indivíduos

responsáveis e participativos para o pleno exercício da cidadania na sociedade, com

seus direitos e deveres a partir da convivência salutar no ambiente escolar.

§2º Para efeito de mobiliário e patrimônio escolar, entende-se todo e qualquer

utensílio/equipamento no interior das escolas que integrem suas dependências, seja de

uso comum dos professores, alunos e funcionários das escolas, excluindo-se qualquer

patrimônio de caráter particular, que deverá ser tratado com lei própria.

Art. 2º Todo e qualquer aluno que for devidamente comprovado ou flagrado

com evidências irrefutáveis  praticando atos  de vandalismo contra  patrimônio  escolar

deverá ser encaminhado para o serviço de orientação educacional da direção da escola

e, imediatamente à constatação e veracidade dos fatos, convocar os pais e, tão logo

apurado o valor do patrimônio destruído, o valor deverá ser restituído.
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§1º  A constatação  do  ato  de  vandalismo  deve  ser  apurada  e  concluída

mediante provas irrefutáveis, sejam elas fotos, vídeos ou testemunhas, de forma a não

restar qualquer dúvida, a fim de não praticar qualquer injustiça.

§2º Na ausência ou falta de interesse dos pais ou responsáveis, deverá ser

comunicado o conselho tutelar para as devidas providências.

§3º O valor a ser restituído poderá ser convertido em ações sociais na escola,

inclusive  no  que  tange  nas  consequências  de  atos  de  vandalismo,  de  forma

socioeducativa, a fim de promover o processo educacional, tais como:

I - pequenos reparos na própria escola ou nos arredores;

II - serviços sociais;

III - limpeza na escola e nos arredores; e

IV - qualquer outra medida que a direção da escola julgar necessário.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Educação a supervisão e coordenação desta

gestão educacional, inclusive apurando despropósitos ou abuso de poder por parte das

partes envolvidas.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A escola representa um espaço de convivência social, de integração de ideias

e  pessoas,  mas  também  de  confronto  e  conflito,  portanto  um  espaço  suscetível  a

depredação do patrimônio. O aluno procura atingir a escola, por ser esta o espaço mais

próximo de sua convivência social, e diante disto, as escolas públicas convivem com o

problema da depredação do patrimônio escolar por anos e anos, onde os alunos são os

principais responsáveis pelo vandalismo.

A presente proposta visa evitar o vandalismo através da responsabilização do

aluno  e  de  seus  pais,  pelos  atos  praticados  contra  o  patrimônio  público,  visto  que

infelizmente  é  evidente  e  frequente  as  Instituições  de  Ensino  sofrerem  um  grande

transtorno em questão da falta de conservação, destruição e de limites por parte de

alguns alunos,  quais não possuem conscientização suficiente sobre conservar esses

patrimônios  para  o  uso  abundante  não  só  deles,  como  de  futuros  estudantes  que

surgiram após anos e anos.

Ademais, resta salientar que além de trazer prejuízos econômicos e sociais

para si  e para todos no mesmo ambiente, temos visto adolescentes e jovens sendo

formados com a percepção de impunidade de seus atos de vandalismo e afins, sem

qualquer consequência.

Desta forma, a iniciativa deste Projeto de Lei, prevê de forma gradativa que

possamos  institucionalizar  a  ordem  e  o  ônus  da  responsabilidade  promovendo  o

processo educacional pedagógico e também sócio educacional.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Novembro 2022.

(  assinado eletronicamente  )                                        

Sebastião Valter Fernandes

Vereador             
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Ofício Externo nº 4957 /2022

Araucária, 24 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.512/2022 – “Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos
médicos  participantes  do  Programa  Médicos  pelo  Brasil,  instituído  pela  Lei  Federal  nº
13.958/2019”.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o
Projeto de Lei nº 2.512/2022, que dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos médicos
participantes do Programa Médicos pelo Brasil, instituído pela Lei Federal nº 13.958/2019.

A Lei  Federal  nº  13.958/2019  instituiu  o  Programa  Médicos  pelo  Brasil,  no
âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS), sendo que a Agência
para o Desenvolvimento da Atenção Primária  à Saúde,  como responsável  pela execução do
Programa, realiza a contratação de profissionais médicos para incrementar a atenção primária à
saúde em locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade.

O Programa Médicos pelo Brasil teve seus termos modificados, com a Portaria
GM/MS nº 3.193/2022 altera a Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021, passando
a incluir uma ajuda de custo no valor de R$1.100,00 a ser paga pelos Municípios aos Médicos
bolsistas aderidos ao Programa, veja-se:

Art. 8º Compete aos municípios participantes do Programa Médicos pelo Brasil, sem
prejuízo  de  demais  responsabilidades  definidas  em  lei,  nos  editais  específicos,  no
Termo de Adesão e Compromisso e em outras normas do Programa:
(...)
XV - pagar, como ajuda de custo mensal ao médico bolsista lotado no município, o valor
em pecúnia de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
(...)

Art. 28. São direitos dos médicos bolsistas do curso de formação:
(...)
VII - receber, exclusivamente do município em que estiver alocado, a título de ajuda de
custo mensal, o valor em pecúnia de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Portanto, como o município possui interesse na continuidade deste Programa,
com disponibilidade orçamentária  para  arcar  com o custo  da referida  ajuda de custo,  faz-se
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necessária a presente proposta de lei para implementação deste pagamento, em cumprimento a
nova redação da Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021.

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 87102/2022



PROJETO DE LEI N° 2.512, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo aos
médicos  participantes  do Programa Médicos  pelo
Brasil, instituído pela Lei Federal nº 13.958/2019.

Art.  1º  O Poder Executivo fica autorizado,  nos termos desta Lei,  a  conceder
ajuda de custo mensal aos médicos que participam do Programa Médicos pelo Brasil, instituído
pela  Lei  Federal  nº  13.958,  de  18  de  dezembro  de  2019,  designados  a  atuar  no  território
municipal, em cumprimento a Portaria GM/MS nº 3.353, de 2 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. Os médicos farão jus a ajuda de custo, desde que efetivamente
cumpram seus deveres e compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

Art. 2º A ajuda de custo mensal prevista no art. 1º desta Lei, consiste no paga-
mento do valor de R$1.100,00 (mil e cem reais) ao médico bolsista lotado no município do Progra-
ma Médicos pelo Brasil (PMpB).

Parágrafo único. A ajuda de custo tem característica indenizatória, não será in-
corporada, nem utilizada como base de incidência de outras verbas, e não é base previdenciária.

Art. 3º A ajuda de custo especificada no art. 2º desta Lei será concedida em pe-
cúnia, diretamente ao profissional médico pertencente ao referido Programa e serão disponibiliza-
dos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês de atividade do médico, a partir da data do efetivo exer-
cício no Município.

Art. 4º No caso de afastamento das atividades do Programa Médicos pelo Brasil,
por qualquer motivação, o médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde,
que suspenderá de imediato a concessão dos benefícios previstos nesta Lei.

Art. 5º As despesas orçamentárias decorrentes desta Lei correrão à conta de ru-
brica orçamentária própria prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 24 de outubro de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº 87102/2022

































CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER  N°   328  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°   243/2022  , de iniciativa do Vereador Celso
Nicácio  da  Silva,  que  “Dispõe  sobre  política
municipal  de  incentivo  à  leitura  e  literatura  e
estabelece suas diretrizes”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 243/2022, que dispõe sobre política municipal de
incentivo à leitura e literatura e estabelece suas diretrizes.

Justifica, o Exmo Vereador que “é dever do poder público instituir políticas de
incentivo à leitura que trabalhem possibilitando o acesso ao livro e estimulando o hábito
da  leitura.  Linha  esta  que  dialoga  com  a  educação  formal  e  informal  e  visa
prioritariamente  atingir  todas  as  faixas  etárias,  tendo  em  vista  que  a  leitura  é  um
instrumento de alfabetização.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

O  projeto  de  lei  justifica-se  pelo  fato  de  que  há  um  incentivo  a  leitura,
fundamental  para  que  o  aluno  desenvolva  suas  habilidades,  sua  interação  com  a
sociedade.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  243/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N° 143/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 2.513 de 2022, de iniciativa do  Sr.

Prefeito, que ‘’Altera a redação da Lei 3.926, de 19 de

julho de 2022 prorrogando a concessão de isenção do

pagamento  da  tarifa  de  passageiros  do  Transporte

Público  Coletivo  Integrado  de  Araucária/TRIAR  -

Araucária  aos  Agentes  Censitários  e  os

Recenseadores contratados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia  e  Estatística  -  IBGE  para  atuarem  no

Município de Araucária. ) na forma em que especifica

abaixo”. 

 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 2.513/2022 de

iniciativa do Sr. Prefeito, que “Altera a redação da Lei 3.926, de 19 de julho de 2022

prorrogando a concessão de isenção do pagamento da tarifa  de passageiros do

Transporte Público Coletivo Integrado de Araucária/TRIAR - Araucária aos Agentes

Censitários e os Recenseadores contratados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística  -  IBGE  para  atuarem no  Município  de  Araucária.   na  forma em que

especifica abaixo”.
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Justifica, o Exmo Prefeito, que:

 que objetiva atender solicitação da Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística para a prorrogação da isenção aos
seus servidores temporários que atuarão nesta municipalidade
no  Censo  Demográfico  2022,  concedida  pela  Lei  n°
3.926/2022, em virtude da prorrogação da realização da coleta
do Censo 

É o breve relatório

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os

aspectos econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria tributária,  abertura de crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento
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Anual e a Prestação de Contas do Executivo e da

Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre

matéria  da  competência  do  Município,  sujeita  à

sanção do Prefeito, especialmente sobre:

II - orçamento e a abertura de créditos especiais e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as

quais não haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135, V da L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar

ou  especial  sem  prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes, conforme segue:

Art. 135 São vedados: 

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia  autorização legislativa  e sem indicação dos

recursos correspondentes;
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Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.513/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  finanças  e

orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 77/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  239 de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador Sebastião Valter Fernandes, que Declara de

Utilidade  Pública  a  ONG  APADRINHAMENTO

CANINO – ACOLHIMENTO E BEM ESTAR ANIMAL ,

e dá outras providências 

Relator: RICARDO TEIXEIRA

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 239 de

2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes,  que  Declara  de

Utilidade Pública a ONG APADRINHAMENTO CANINO – ACOLHIMENTO E BEM

ESTAR ANIMAL.

Justifica a Senhor Vereador que a ONG APADRINHAMENTO CANINO, Presta

serviços relevantes desde 2021, ainda justifica o autor que a ONG apresenta um

papel  essencial  no  cenário  de  animais  abandonados  do  município,  tendo  como

principal  objetivo  retirar  o  animal  da  rua,  cuidar,  castrar  e  encaminhá-los  para

adoção. O Projeto hoje conta com 64 cães abrigados. Todos eles com as vacinas

em dia, castrados e prontos para adoção. O local possui também o apoio de uma

adestradora  que  faz  o  acompanhamento  dessa  adaptação  do  cão  ao  novo  lar

tornando assim o processo com uma maior probabilidade de êxito  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:
1

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 23/11/2022 as 16:26:18.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=142042&c=RF8A25.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 239/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER Nº 57/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    229  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Fábio Pavoni que “Institui no Município de Araucária,
a  Campanha  “Setembro  Verde”,  com  o  objetivo  de  dar
visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência." 

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  229/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Fábio

Pavoni, que  “Institui no Município de Araucária, a Campanha  ”Setembro Verde”, com o

objetivo de dar visibilidade à inclusão social da pessoa com deficiência".

Justifica o Exmo. Vereador  que:  “Hipossuficientes, mulheres e meninas com

deficiência são particularmente mais sujeitas a abusos e têm muitas vezes o seu acesso à

justiça ou cuidados preventivos consideravelmente reduzidos. Dificuldades de locomoção

ou de verbalização de seus direitos tornam essa população mais vulnerável e reduzem

ainda mais sua cidadania. Nesse contexto, propõe-se o Setembro Verde, com o intuito de

mobilizar  a  sociedade  araucariense,  em  prol  da  inclusão  social  das  pessoas  com

deficiência apoio à autonomia econômico-financeira de mulheres em situação de violência

doméstica  e  familiar,  bem  como  de  mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade

socioeconômica, através da instituição de um programa de apoio e promoção de políticas

que incentivem a qualificação profissional, a geração de emprego e renda e inserção no

mercado de trabalho”.

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

Art. 52°. Compete

(…)

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 24/11/2022 as 09:09:19.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=142075&c=5J50KC.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;(…)

A Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), dispõe sobre a garantia

universal de direitos básicos assegurados aos cidadãos, especialmente no que tange às

crianças e adolescentes portadores de deficiência, como se observa:

 Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da

criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o

princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e

recuperação da saúde. 

§  1 o A  criança  e  o  adolescente  com  deficiência  serão  atendidos,  sem

discriminação  ou  segregação,  em  suas  necessidades  gerais  de  saúde  e

específicas de habilitação e reabilitação (grifos nossos).

Dessa  forma,  urge-se  o  estabelecimento  de  normas  reguladoras  que  visem

assegurar os direitos previstos em lei,  dando maior visibilidade e proporcionando uma

melhor inclusão do deficiente na sociedade.

Diante  do  abordado,  verifica-se  que  o  presente  encontra  sua  relevância  social

através das medidas de visibilidade e inclusão social da pessoa com deficiência, atuando

em  conformidade  com  os  princípios  que  fundamentam  a  Lei  13.146/15  (Estatuto  da

Pessoa com Deficiência).

E a Lei Orgânica do nosso Município em seu art. 102, inciso II, preconiza que as

ações e serviços de saúde possui, dentre outras diretrizes, o atendimento igualitário e
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acessível  aos  portadores  de  deficiência  física  e  mental,  garantindo  a  equidade  e  a

preservação da cidadania.

Art. 102. O Município promoverá:

II - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência física e
mental;

Logo, a nosso ver não resta dúvida sobre a importância do tema abordado pelo

nobre  Vereador  ao  propor  um Projeto  de  Lei  que  visa  a  inclusão  social  de  pessoas

portadoras de deficiência.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   229/2022  . 
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Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de novembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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